
/“Z"š›Í,í,;~

//'_;f:Ê\\

zü\¬sz

o2°

:r

RU V'ID

3'-3__»" ¡AIIN
à

_;:.¿;
Oq!!

ESTADO Do CEARÁ ~» r *Y
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAIIIA

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE E DO
OUTRO LADO A EMPRESA QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

unicef

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. 2019. .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, através da Secretaria de pessoa juridica de direito
público intemo, com sede a Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

_ _ _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de Sr.{a)
portador(a) do CPF n°. , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro

com sede à inscrita no CNPJ sob o n°.
, representada por , portador(a) CPF n°. _ _ _,

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°.
, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666l93, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas:

lado, a empresa

cLÁusu|.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N” disposições da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos
Decretos n° 3.693, de 20/12/2000 e n° 3.784, de 06/04/2001, Decreto n° 5.450, de 31/05/2005, Decreto Municipal n° 002
de 22 de Janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21l06l'1993 e alterações posteriores - Lei de
Licitações, da Lei ni' 8.078, de 11/0911990 -» Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204l0?, Lei Complementar
n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n” 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federai 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e demais nomtas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- AQUISIÇÃO DE _ __ _ _ _ _ , DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
_ I _ __ , DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E

QUANTIDADES MINIMAS EXIGIDAS DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pera exeouçâo do amem deste contrato o valor global do Lote __de
R$ _ __ _ ( _ _ _ __ _ _ _ _ _ ), distribuidos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PREÇOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O contrato terá um prazo de vigência até _ _ _ a partir da data da assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal n°. 8.666ƒ93 e suas atteraçoes posteriores.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@Iiotmail.oom- Fone/Fax:(88) 3435 -1289
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação
Orçamentária n°_; _ __ _ ; elemento de despesas:

_ - __ __ , com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMP, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tnbutos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.
6.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
6.3. REEouII.isRIo EcoNoMtcoI=INANcEIRoz Na hipótese de sobrevirom fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá.
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenrio aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtoslserviços, objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei N”. 8.666./93, alterada e consolidada.

cI.ÁusuI.A SÉTIMA - DAS ALrERAçoEs E DA FIscAI.IzAçÃo Do corIrRAro
7.1- A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
7.2 ~ A ñscalização do contrato dar-se-á nos termos do att. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e tiscalizar a entrega dos bens e/ou senriços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de lathas ou defeitos
observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomridade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as oconencias relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos,
detemrinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providência cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firrnados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRASISERVIÇOS: Os produtos Iiciladoslcontratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRASISERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via tac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida
via email ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
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8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fomecimento. Os produtosisenriços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais detemrinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra;
b) No prazo de no maximo de 05 jcincoj dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 07h às
13h (horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as espeoificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
8.2.4. Os produtoslserviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsenrando rigorosamente
as especificações contidas no lnstmmento Convocatória, no Tenno de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as nomias técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtoslserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de PotiretamalCE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota liscal deverão ser requeridas junto als) unidade(s)
gestorals .
8.2.6. No)caso de constatação da inadequação do produto lomeciclo às nomias e exigências especificadas neste edital,
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitadosrcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda
às nomias vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam lmputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizaose pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fomecirnento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo senrldor competente, da Nota FiscallFatura apresentada
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto lica condicionado à venfrcação da conformidade da Nota FiscaIz'Fatura apresentada pela Contratada com
os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota FlscaliFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou giosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha co O o, de alguma fonna, para o
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de
Preços - Disponibilidade lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a
data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério 'prÓ~rata temporis' para as atualizações nos subperiodos
inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao frndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto,
por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parceiada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRlGAÇÓES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes
do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante estabelece a Lei Federal nt
8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realizaçãoientrega dos serviçosiprodutos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtoslsenriços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os tennos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre falhas ou inegularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

cLÁusur_A oÉcrrrrA - oAs oaaronçbas DA corrrRArAoA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de contomridade com as condições e prazos estabelecidos neste Temro
Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante elou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvto ršrtando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
qua ro oras.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela liscalização da CONTRATANTE.

Rui axpearróiterre da sirva, as _ centro 2- Emailzpmporrréiama@n5imarr.o6m- Fone/Faxzresji 3435 -rzae
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10.9 ~ Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfomiidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, erou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, a licitante!Adiudicatária que, no decorrer da
licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11 .1 .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.6. Cometer fraude fiscai;
11.'l.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A iicitantemdjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabiiidade civit e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o vaior estimado dois) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b. impedimento de iicitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Temio de
Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, obsenrando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for c caso, inscritas na Dívida Ativa e
cobradas judicialmente.
11.?. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser.

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da
Lei Federal n” 8666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e Xvli do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

cLÁusur.A oecmm rERcE|RA- on FRAUDE E DA coRRuPçÃo
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsenrar, por seus fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem~se as seguintes praticas:

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.com- Fone¡Fax:(88) 3435 -1289
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a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis arliliciais e não-
competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de c organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas oorruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele
fonnalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
reiacionados à licitação e à execução do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas conuptas,
lraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

Oqibo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, fimiam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir
os efeitos legais.

Potiretama (CE), . de _. de20 .

Secretaria
Prefeitura Municipal de Potiretama
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

TESTEMUNHAS:

01. . _
Nome:
CPF/MF:

02. _. _
Nome:
CPFIMF:

/f`;;do'IÊ‹ÍrÍ};.;%
#9 \` Q\ ' Q

EsrADo no CEARÁ .É F°'“°;Í@ê ` “(À.

l¡UN¡‹ o.i¬}r~°

E ZA AA E A ii E h rm | E F érr= :+435-riàssRua: ExpeditoALeiteÍ da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@ o ai .com- on ax:(88)
CNPJ:12.461.653l00O1-57 - Ins. Estadual:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-000



/_,//àu p0¡;;`~¬_

*ai. si” \.
1” TF r¬a:iÚ2>~ ~>"f'°zEsrnoo Do CEARÁ ‹.š 0' _....‹_ Q z.

|=REr=E|ruRA |viu|~rrcn=AL os Porrnernnrrn ( .

dQ___,U/
ANEXO Ill- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presenciai n°

pa N-'Hr 04

OBJETO:
_ _ __ _ _ .. . _ acordo

com as especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

Í. ._ _ _
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

NOME DE FANTASIA: I

CNPJ: J

Euoeaeço cometeroz Nr I l
ameno: L cronoez I lose;

/A|=oNErr=Axz A A Í A A A E
A ilENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTEI I

DADOS CREDENCIADO:

lj RG N°:

CPF N°:
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Anexo rv
DECLARAÇÃO DE |-|ABrL|rAçÃo

PREGÃO PRESENCIAL N.° _

A empresa , inscrita no CNPJ n.° , com sede
__ _ . _ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econõmico~financeira, e
que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

__,,- _de... de20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hotmail.com-EFoneYFax:(88) 3435 -1280"
CNPJ212.461.653/UÚÚ1-57 - Il1S. ESÍBCIUãII06.92Ô.298-2 - POTIRETAMA - CE CEPI Õ2.99Ú-ÚÚÚ



.f""”km " `
,J/:Í ÕÚ pofiƒk `\/.,. s°"EsrADo Do cEARÁ ¡?*F°,,,a2£°'%\ '

PREFEITURA |uuNtc|PAL DE PoTiRErAu|A zt r *tj
%%+u unicef
\%|3E\.\

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
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ANEXO v

PREGÃO PREsENcrAL N.°

A empresa _ _ _ , inscrita no CNPJ n°. , com sede
__ ___ __ _ ,declara, sob as penas da Lei, que atéapresente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ de __ _ de 20. .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

l
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ANEXO VI

A empresa , CNPJ n°. __ _ __ com sede
_ _ __ _ __ __ declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão

Presencial n.° _ _ _ que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho.

_ _ , de _ de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

\
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ANEXO VII

>

/"

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° _

A empresa __í_________, CNPJ n.° __ _ _ , com sede
_ _ _ _ _ __ _ Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de _ de 20

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela
Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão Presencial n°
-_íí.-.-.-z...._.í..

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos iances verbais, estão incluidos todos os custos e
despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente
licitação.

Dados necessários para elaboração da Proposta Comercial:

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada e mbricada todas as foihas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, MARCA D0
PRODUTO, de temia clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem aitemativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e totai, será considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, ponrentura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou
apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demostrada sua
viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. 0 prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
9. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula - “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”

(INSERIR PLANILHA)
Proponente:

CNPJ n°:

Valorglobal da proposta: R$_ _ ( __ _ _ ).
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Dados bancários:

Validade da Proposta: ( ) dias.

Atenciosamente,
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(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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ANEXO IX H

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE
POTIRETAMA.

Eu, J I t Í . portador(a) do RG n° e
CPF n° , residente e domiciliado(a) à , ocupante do
cargo de , da empresa eu I , inscrita com o CNPJ
n° I eu E as I , com sede à I Í eu _ , declaro para
os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício desnfenhumao natureza, com a
Prefeitura Municipal de Potiretama.

, I da de W ic de 20

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. V
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÚS

NN: 2,';
001

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ç _ _.
PREGÃO PRESENCIAL N° _ -
ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de

Aos __ dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi lavrada
a presente Ata de Registro de Preços, confonne deliberação da Ata do Pregão Presencial N° do
respectivo resultado homotogado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal em
_l,_l20_, confonne Decreto Municipal n°. que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a)

N _, , , Secnetariola) de ___________, portador(a) do RG n° _________ e CPF n°
, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) ,

representantes iegal(is) das empresa(s) ,W _ ,,__, inscritals) com o CNPJ n°
, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP N” -
, e nos termos do Decreto Federal n° 7.892 de 23l01l2013, publicado no D.O.U. de 24I01l2013,

Decreto Municipal n° 038/2017 de 12 de Julho de 201?, Decreto Federal 790312013, bem como, nas Leis Federais n°
10520102 e n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cr.Áusur.A sEsuNoA - Do OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

, .. _. . g . W , de acordo comoAnexo
I - Temio de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do editai de Pregão Presencial acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fomecedores
classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instnrmento não obriga a Administração a fimiar contratações exclusivamente por seu
intemredio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência
em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA

0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação.
podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais pronogações, conforme o inciso lll do § 39 do
art. 15 da Lei n2 8.666, de 1993.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de
classificação, a intenção de composição de cadastro de resewa dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secretaria de Administração o gerenciamento da Ata de Registro de Pf@90S. no seu aspecto operacional e
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nas questões legais, em confonrridade com as nomras das Legislações Federais vigentes.
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão finnar contratos com os fomecedores com
preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do detentor de registro de preços
em fomeoer os bens no prazo estabelecido pelos Órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fomecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que
soiicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis
vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que the são conferidas confomre as
Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fomecer os bensƒserviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do
Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Potiretama sobre a pretensão de
orgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscaiização ou acompanhar a execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução conlr-atuar,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado da sua notiiicação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seja
considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconfomtidade com as
especificações deste Tenno, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
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Ir) Cumprir, quando foro caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua
proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
I) Responsabilizarse integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na Portaria N°

3.460l77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em
vigor a ser exigida.

3?

cLÁusuLA sE'rirlrA - oo PREÇO no REAJUSTE E oo Ecuitlsnro Economico-FINANCEIRO

PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.

REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, cu ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economica extraordinária e extra contratual, podera, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei N°. 8.666!!-13, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratuai. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
ajr “pratica comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bjl "pratica frauduIenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
cji “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando estabelecer preços em niveis artiflciais e não-
competitivos;
djl “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
el “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsifcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista
neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover
Inspeção.

2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em praticas conuptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele
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fonnalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros
relacionados a licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas oorruptas,
fraudulentas, oonluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na legalidade
da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO EIOU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

As aquisiçõeslsenriços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de
instrumento contratual a ser celebrado entre a Secretaria Gestora do Contrato e os participanteslinteressados
(fomecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fomecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabeiecido pelos órgãos
participantes, ou se recuse a efetuar o fomecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicarã ao órgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de ciassificação, os demais fomecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de
convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DA FORMA DO PAGAMENTO

Poderão ser fimtados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRASISERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRASISERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereco fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de teiefone, ou ainda remetida
via email ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto
declarando o fomecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições:
al Nos locais detemiinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra;
b) No prazo de no máximo de ( I dias conidos após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 0?h às 13h (horario local).
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O aceite dos produtos/senriços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos
entregues.
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Os produtoslserviços devem ser entregues confonne solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes.

Para os produtoslserviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s)
gestora(s) do Municipio de Potiretama›'CE.

As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às nonnas e exigências especificadas neste edital, na
ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de apiicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitadcs/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda
às nonnas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.

0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota FiscalIFatura apresentada pela
Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da confcmtidade da Nota Fiscal¡Fatura apresentada pela Contratada com os
produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota FiscaIlFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem prejuizo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
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nǜ_ Zš'°%¬;\

z r=¢'¿;\.,
\.

EsTAco co CEARÁ 'hfiäl
PRE|=E|TuRA rrruurcrenr. DE POTIRETAMA 1 ‹›

Unicef
40 D3 \.

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

.f"'

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancada de Crédito, mediante depósito em coma corrente, na agência
e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peia Contratada, que porventura
não tenha sido acordada no contrato.

Oconendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data
prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério 'pró-rata temporis” para as atualizações nos subperiodos
inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, por final
do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações ou
de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicataria que, no deconer da
licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da
proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitantemdjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadojs) pela conduta do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no deconer da contratação estão previstas no Tenno de Referência.
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, obsenrando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

As muitas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e
cobradas judiciatmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de Potiretama, a
ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro do municipio de Potiretama, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não
possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS SIGNATARIOS

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel
cumprimento das suas cláusulas e condições.

sroNArÁRrosz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Potiretama
CONTRATANTE

REP 
EMPRESA. H _

X/
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ANEXO XI - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO)

PREGÃO PRESENCIAL N° PP- - SRP
ÓRGÃO REQu|s|TANrE no CERTAME: secretaria de _ _
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO , , DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
E EM CONFORlvtiDADE COM AS QUANTlDADES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDTTAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipai de Potiretama, situada à Rua Expedito
Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará.

MIN/ _-it.¿-i'
Oqyb

LOTE

1 “T ›oorxxÍ xrcooctxÇ í J- i. . ;.zere;,; l rvr..-ct¬QBeL J
2

Proponente:

CNPJ n°:

Valor global da proposta: R$, (, _).

s|oNArÁR|osz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Potiretama
CONTRATANTE

RÊPRÉSÊNÊNTÊ" " E
EMPRESA _

\(.
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ANEXO XII

RELAÇÃO EQUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

OBJ:

Confonne item 12.2 do edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. i2019 - SRP, segue abaixo
relação nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. ___,

RAZÃO SOCIAL: ___
CNPJ N°.: ___
ENDEREÇO: ___
TELEFONE: ___
REPRESENTANTE: ___
RG N°.: __
CPF N°.: _

\l
t I

»,/
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